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O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, VASILHAMES
E INSUMOS CORRELATOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa:  LUCIA DE
FATIMA PEREIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Alzira Soriano, nº 11,
Centro, Lajes/RN – CEP: , sendo representada pelo Sra. LUCIA DE FATIMA PEREIRA SILVA, inscrito
no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM OBJETO/ESPEFICAÇÃO
TÉCNICA MARCA/ FABRICANTE

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

ÁGUA MINERAL
NATURAL,
ACONDICIONADA EM
GALÃO DE 20 (VINTE)
LITROS, COM
CERTIFICADO DE
AUTORIZAÇÕES DOS
ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM
VALIDADE PARA 12
(DOZE) MESES.

SANTA MARIA/SANTA
JÚLIA UND R$ 8,64 R$ ,00

2 SACO DE GELO 3KG SANTA MARIA/SANTA
JÚLIA PCT 800 R$ 7,99 R$ ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-031-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-031-2025-pml-rn/


3

GALÃO DE 20 LITROS
NOVO GALÃO /
VASILHAME.
FABRICADOS EM PP
RANDON CERTIFICADO
IQB VALIDADE 2025
PLÁSTICO PP
(POLIPROPILENO)
DIMENSÃO 50 CM X 28
CM DIÂMETRO. COM
VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 MESES DA
DATA DE FABRICAÇÃO.

SANTA MARIA/SANTA
JÚLIA UND 100 R$ 23,99 R$ ,00

4 GARRAFA DE ÁGUA
MINERAL 500 ML

SANTA MARIA/SANTA
JÚLIA UND R$ 1,19 R$ ,00

VALOR GLOBAL: R$ ,00 (cento e vinte e oito mil, duzentos e
cinquenta e um reais).

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 21 de outubro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:AF3A79FD

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/10/2025. Edição 3651
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


